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Ano-calendario: 2006

IRRF. MEIOS AMPLOS DE PROVA. SUMULA CARF N° 143.

No que-se-refere a comprovacdo do imposto de renda na fonte, 0 comprovante
de retencdo ndo é o Unico meio adequado de prova, conforme Sumula CARF n°
143.

IRRF DE COOPERATIVA.

O crédito do IRRF incidente sobre pagamento efetuado a cooperativa de
trabalho, associagdo de profissionais ou assemelhada, pela prestacdo de
servigos pessoais, podera ser utilizado, durante o ano-calendario da retencéo,
na compensagdo do IRRF incidente sobre os pagamentos de rendimentos aos
cooperados ou associados.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, rejeitar a

preliminar de nulidade, negar o pedido de diligéncia e dar provimento parcial tdo somente para
afastar as limitacOes trazidas pela DRF e DRJ quanto a apreciacdo das provas e determinar a
baixa dos autos para que a Unidade de Origem proceda a andlise da liquidez e certeza dos
créditos utilizados nas compensacfes em tela, verificando sua disponibilidade e suficiéncia, nos
termos do voto do Relator.

(documento assinado digitalmente)

Luiz Augusto de Souza Gongalves - Presidente

(documento assinado digitalmente)

Eduardo Morgado Rodrigues - Relator

Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Carlos André Soares

Nogueira, Claudio de Andrade Camerano, Daniel Ribeiro Silva, Eduardo Morgado Rodrigues,
Leticia Domingues Costa Braga, Luciana Yoshihara Arcangelo Zanin, Luiz Augusto de Souza
Gongcalves (Presidente) e Wilson Kazumi Nakayama (suplente convocado).
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 IRRF. MEIOS AMPLOS DE PROVA. SÚMULA CARF Nº 143.
 No que se refere à comprovação do imposto de renda na fonte, o comprovante de retenção não é o único meio adequado de prova, conforme Súmula CARF nº 143.
 IRRF DE COOPERATIVA. 
 O crédito do IRRF incidente sobre pagamento efetuado a cooperativa de trabalho, associação de profissionais ou assemelhada, pela prestação de serviços pessoais, poderá ser utilizado, durante o ano-calendário da retenção, na compensação do IRRF incidente sobre os pagamentos de rendimentos aos cooperados ou associados.
  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, rejeitar a preliminar de nulidade, negar o pedido de diligência e dar provimento parcial tão somente para afastar as limitações trazidas pela DRF e DRJ quanto à apreciação das provas e determinar a baixa dos autos para que a Unidade de Origem proceda à análise da liquidez e certeza dos créditos utilizados nas compensações em tela, verificando sua disponibilidade e suficiência, nos termos do voto do Relator.
 (documento assinado digitalmente)
 Luiz Augusto de Souza Gonçalves - Presidente
 (documento assinado digitalmente)
 Eduardo Morgado Rodrigues - Relator
 
 Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Carlos André Soares Nogueira, Cláudio de Andrade Camerano, Daniel Ribeiro Silva, Eduardo Morgado Rodrigues, Letícia Domingues Costa Braga, Luciana Yoshihara Arcangelo Zanin, Luiz Augusto de Souza Gonçalves (Presidente) e Wilson Kazumi Nakayama (suplente convocado).
  Trata-se de Recurso Voluntário interposto contra o Acórdão que, por unanimidade, julgou improcedente a Manifestação de Inconformidade apresentada pela ora Recorrente.
O cerne do litígio trata-se de PER/DCOMPs transmitidas pela Recorrente objetivando a compensação de débitos de IRRF incidente sobre os pagamentos de rendimentos aos cooperados ou associados, utilizando-se de créditos oriundos do IRRF sobre pagamentos efetuados a cooperativa de trabalho realizados por seus contratantes.
A DRF de Novo Hamburgo/RS, por meio de despacho decisório reconheceu apenas parcialmente o direito creditório pleiteado, sob os seguintes fundamentos:
- A Interessada foi intimada a apresentar cópia dos Comprovantes de Rendimento e de Imposto de Renda Retido na Fonte informados no PER/DCOMP e não localizados nos sistemas da RFB;
- A Interessada informou à autoridade administrativa que não possuía os solicitados comprovantes porque os mesmos não haviam sido fornecidos pelas empresas contratantes;
- A interessada apresentou faturas/relatório de seu sistema de faturas emitidas contra as fontes pagadoras, onde é registrado o valor de IRRF destacado;
- A apresentação de notas fiscais e faturas não se mostra suficiente para comprovar a efetividade e/ou valor da retenção do imposto pelas fontes pagadoras, fazendo-se necessária a participação das empresas destinatárias dos documentos, com o fornecimento do informe de rendimentos à prestadora de serviços, bem como o registro em DIRF dos valores retidos, conforme Legislação do Imposto de Renda.
- Para reconhecimento creditório em comento será considerado somente o crédito de retenção de imposto de renda na fonte, recolhido sob o código 3280, devidamente lastreado e comprovado pelas DIRFs transmitidas pelas fontes pagadoras.
Inconformada com a mencionada decisão, a Contribuinte apresentou Manifestação de Inconformidade alegando, em síntese, o quanto segue:
- A requerente comprovou a origem do crédito, listando os tomadores de serviços, bem como, demonstrou o montante que lhe foi retido;
- Se não foram recolhidos os valores que lhe foram retidos, ou se foram recolhidos com código errado, ou se não foram informadas corretamente as retenções realizadas, por parte das empresas contratantes da cooperativa em suas DIRF, não pode o Fisco investir contra quem sofreu a retenção;
- Anexa as faturas relativas aos CNPJs que não entregaram a DIRF ou informaram o código de arrecadação errado e respectivo relatório, bem como documentos que demonstram terem sido recebidos e contabilizados os valores líquidos das fontes pagadoras;
- Pede que seja realizada diligência para verificação, na sede da contribuinte, da contabilização do valor líquido das faturas, já descontado o IRRF, e na sede das empresas pagadoras, para que seja comprovado que houve a retenção do IRRF nos pagamentos das faturas em face da prestação de serviços dos cooperados da Unimed;
- Por fim, requer seja reformado o despacho decisório para que seja reconhecido o crédito apurado e homologadas as declarações de compensação efetuadas, de forma integral, em face de ter sido comprovado o direito líquido e certo que embasa o pedido.
Sobreveio a decisão de primeira instância negando provimento à Manifestação de Inconformidade sob os argumentos de que: (i) as retenções constantes nos sistemas da RFB em código diverso do 3280 não podem ser reconhecidas para fins de compensação por não se enquadrarem no conceito de IRRF sobre receitas de cooperativas; e (ii) no caso das retenções não constantes dos sistemas da RFB, corroborou a tese do despacho decisório de que apenas o Comprovante de Rendimentos Pagos ou Creditados seria meio probatório adequado para comprovar tais retenções.
Por sua vez a ora Recorrente apresentou o presente Recurso Voluntário requerendo, em sede de preliminar, a nulidade da decisão de piso por suposta preterição do direito de defesa ao não ter baixado o feito em diligência antes da tomada da decisão; e, quanto ao mérito, requer que seja baixado o feito em diligência para que a fiscalização verifique a existência de fato das retenções alegadas, sucessivamente, requer a integral homologação das compensações.
É o relatório.


 Conselheiro Eduardo Morgado Rodrigues, Relator.
O Recurso é tempestivo e preenche os demais requisitos de validade, portanto, dele conheço.
Primeiramente a Recorrente alega que teve seu direito de defesa preterido pela DRJ de piso não ter se dignado a converter o feito em diligência antes do julgamento, situação que, ao seu ver, se traduz em nulidade da decisão prolatada.
A priori, a mera recusa da diligência não significa que as razões apresentadas não foram devidamente analisadas pelo órgão judicante, tampouco que a Interessada foi impedida de exercer regularmente seu direito de defesa.
Ora, a conversão do feito em diligência é uma faculdade do julgador quando entender a necessidade de colhimento de novos elementos aos autos ou a realização de verificações que entenda que possam ser mais habilmente realizadas pela equipe técnica da unidade de origem.
Eventual ausência de análise de determinada matéria ou documentação apresentada poderia implicar a nulidade aventada, mas não a mera recusa do uso da diligência, que, em verdade, é apenas um expediente instrumental para a verdadeira análise do conteúdo processual.
No caso, a DRJ de piso entendeu pela desnecessidade de diligência para análise do feito, o que não se traduz automaticamente em preterição do direito de defesa.  
Outrossim, a Recorrente foi permitida a livre manifestação e apresentação de centenas de documentos, em diversos momentos, tanto nesta fase processual, quanto na fase anterior. E tais documentos foram avaliados pelo julgador  a quo, apenas foi entendido que não bastavam para provar o fim pretendido.
Desta forma, entendo que não houve prejuízo ao direito de defesa da Recorrente, razão pela qual REJEITO a preliminar suscitada.
Superada a questão preliminar, volto-me a análise do mérito do litígio.
A matéria sob apreço se divide em duas situações distintas: 
Retenções de IRRF  que constam dos sistemas da RFB, porém com código de recolhimento diverso do 3280 (serviços de cooperativas)
Retenções não confirmadas nos sistemas da RFB.

A respeito da compensação de IRRF sobre pagamentos efetuados a cooperativa de trabalho por serviços prestados por seus cooperados com o imposto que cabe a essa cooperativa reter quando do pagamento a seus cooperados, cabe reproduzir os dispositivos normativos pertinentes, em que se funda a pretensão analisada:
Lei n° 8.541, de 23 de dezembro de 1992
Art. 45. Estão sujeitas à incidência do Imposto de Renda na fonte, à alíquota de 1,5%, as importâncias pagas ou creditadas por pessoas jurídicas a cooperativas de trabalho, associações de profissionais ou assemelhadas, relativas a serviços pessoais que lhes forem prestados por associados destas ou colocados à disposição.(Redação dada pela Lei nº 8.981, de 1995)
§ 1º O imposto retido será compensado pelas cooperativas de trabalho, associações ou assemelhadas com o imposto retido por ocasião do pagamento dos rendimentos aos associados.(Redação dada pela Lei nº 8.981, de 1995)
§ 2º O imposto retido na forma deste artigo poderá ser objeto de pedido de restituição, desde que a cooperativa, associação ou assemelhada comprove, relativamente a cada ano-calendário, a impossibilidade de sua compensação, na forma e condições definidas em ato normativo do Ministro da Fazenda.(Redação dada pela Lei nº 8.981, de 1995)
Lei nº 7.450, de 23 de dezembro de 1985 
Art 55 - O imposto de renda retido na fonte sobre quaisquer rendimentos somente poderá ser compensado na declaração de pessoa física ou jurídica, se o contribuinte possuir comprovante de retenção emitido em seu nome pela fonte pagadora dos rendimentos.
Instrução Normativa RFB nº 900, de 30 de dezembro de 2008
Art. 41. O crédito do IRRF incidente sobre pagamento efetuado a cooperativa de trabalho, associação de profissionais ou assemelhada poderá ser por ela utilizado, durante o ano-calendário da retenção, na compensação do IRRF incidente sobre os pagamentos de rendimentos aos cooperados ou associados.
§ 1º O crédito mencionado no caput que, ao longo do ano-calendário da retenção, não tiver sido utilizado na compensação do IRRF incidente sobre os pagamentos efetuados aos cooperados ou associados poderá ser objeto de pedido de restituição após o encerramento do referido ano-calendário, bem como ser utilizado na compensação de débitos relativos aos tributos administrados pela RFB.
§ 2º A compensação de que trata o caput e o § 1º será efetuada pela cooperativa de trabalho, associação de profissionais ou assemelhada na forma prevista no § 1º do art. 34.

Quanto ao IRRF informado no PER/DCOMP analisado e não confirmado nos sistemas da RFB, entendeu a decisão de piso, em leitura restritiva dos dispostos acima, que o único meio probatório adequado para comprovar a retenção do imposto incidente sobre rendimentos pagos ou creditados seria o Comprovante de Rendimentos Pagos ou Creditados.
Ainda, concluí a referida decisão que a Contribuinte tem o dever de exigir o Comprovante de Rendimentos e de IRRF da fonte pagadora, cuja obrigação de fornecimento é prevista nas normas de regência (art. 733 do RIR/99).
Tal entendimento já foi superado pela pacífica jurisprudência sumulada deste CARF, no sentido que se reconhece a possibilidade de se comprovar as retenções na fonte por outros meios de prova admitidos além da DIRF e do Comprovante de Rendimentos, conforme segue:
Súmula CARF nº 143
A prova do imposto de renda retido na fonte deduzido pelo beneficiário na apuração do imposto de renda devido não se faz exclusivamente por meio do comprovante de retenção emitido em seu nome pela fonte pagadora dos rendimentos.

Diante do enunciado acima não se faz necessário maior argumentação para adotarmos o entendimento de que não poderia a autoridade fiscal, e julgadora, desconsiderar sumariamente de sua análise todos os documentos, tais como livro razão, faturas e notas fiscais, apresentados pela Recorrente apenas por não serem DIRF ou Comprovante de Rendimentos Pagos ou Creditados.
Ainda, para que não haja dúvidas, acrescento que a responsabilidade pelo efetivo recolhimento dos valores retidos é da contratante, e contra esta deve o fisco se voltar em caso de retenção sem o efetivo repasse aos cofres públicos, não sendo viável que tal ônus recaia sobre a prestadora do serviço, que pouco ou nenhuma ingerência tem sobre tal ato. Note-se que o próprio art. 55 da Lei nº 7.450/85, em seu caput, fala apenas em �comprovante de retenção�, não trata de recolhimento.
Destarte, havendo a possibilidade de se confirmar junto a contabilidade da Contribuinte, com auxilio de demais documentos tais como faturas, notas fiscais, etc., a efetiva retenção do Imposto de Renda consignado no presente pedido de restituição, tem-se como certo o seu direito creditório.
Vencida esta questão, passo a tratar das retenções confirmadas no sistema da RFB mas realizada sob outro código que não o 3280.
Entendeu o julgador a quo que estes casos deveriam ser desconsiderados por não se amoldarem a modalidade de retenção disposta no art. 45 da Lei nº 8.541/92, qual seja, IRRF sobre receitas de cooperativas.
Ora, conforme cediço, a administração pública rege-se também pelo princípio da materialidade sobre a forma. Quer isto dizer que o que determina a real natureza do Imposto recolhido aos cofres públicos é a situação fática que deu origem a exação e não meramente o número que foi inserido no campo �código da receita� na guia DARF utilizada para tanto.
Assim, havendo como se constatar a real natureza da operação realizada, não há qualquer óbice para que, no presente caso, retenções realizadas sob outros códigos sejam consideradas como IRRF sobre serviço cooperado (Código 3280) para fins da compensação pleiteada. 
Exemplificativamente, tal comprovação pode se dar pela análise de contratos com clientes, discriminação em faturas e notas fiscais e até mesmo com a intimação dos clientes da Recorrente para que esclareçam a quais serviços os pagamentos (e retenções) realizados se referiam, ainda que por amostragem, no caso deste último.
Quanto a este ponto, ressalta-se que é imprescindível que esteja caracterizado a ocorrência de mero erro de fato na hora do preenchimento do código, isto é, que o serviço prestado efetivamente se originou em ato cooperado.
Desta forma, entendo que o pedido de restituição em tela deva ser apreciado permitindo-se maior abertura à Recorrente para buscar a comprovação de seu direito por todos os meios de provas possíveis, tanto dos valores que efetivamente lhes foram retidos, quanto da real natureza dos recolhimentos realizados sob código de receita equivocado.
Portanto, entendo que os autos devem ser remetidos para análise da presente PER/DCOMP, sob as premissas aqui expostas, inclusive, permitindo que o Contribuinte apresente novamente as provas que entenda cabíveis.
Pelo entendimento ora expressado, entendo prejudicado o requerimento de diligência constante do Recurso Voluntário.
Diante do cenário exposto, VOTO por REJEITAR a preliminar de nulidade, NEGAR o pedido de diligência e DAR PARCIAL PROVIMENTO ao mérito do Recurso Voluntário para afastar as limitações trazidas pela DRF e DRJ quanto a apreciação das provas e determinar a baixa dos autos para que a DRF de origem proceda a análise da liquidez certeza dos créditos utilizados nas compensações em tela, verificando sua disponibilidade e suficiência, nos termos expostos.
É como voto.

(documento assinado digitalmente)
Eduardo Morgado Rodrigues
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Relatorio

Trata-se de Recurso Voluntario interposto contra o AcoOrddo que, por
unanimidade, julgou improcedente a Manifestacdo de Inconformidade apresentada pela ora
Recorrente.

O cerne do litigio trata-se de PER/DCOMPs transmitidas pela Recorrente
objetivando a compensacdo de débitos de IRRF incidente sobre os pagamentos de rendimentos
aos cooperados ou associados, utilizando-se de créditos oriundos do IRRF sobre pagamentos
efetuados a cooperativa de trabalho realizados por seus contratantes.

A DRF de Novo Hamburgo/RS, por meio de despacho decisorio reconheceu
apenas parcialmente o direito creditério pleiteado, sob os seguintes fundamentos:

- A Interessada foi intimada a apresentar cOpia dos Comprovantes de
Rendimento e de Imposto de Renda Retido na Fonte informados no PER/DCOMP e
nédo localizados nos sistemas da RFB;

- A Interessada informou a autoridade administrativa que ndo possuia 0s
solicitados comprovantes porque os mesmos ndo haviam sido fornecidos pelas
empresas contratantes;

- A interessada apresentou faturas/relatorio de seu sistema de faturas emitidas
contra as fontes pagadoras, onde é registrado o valor de IRRF destacado;

- A apresentacdo de notas fiscais e faturas ndo se mostra suficiente para
comprovar a efetividade e/ou valor da retencdo do imposto pelas fontes pagadoras,
fazendo-se necessaria a participacdo das empresas destinatarias dos documentos, com
o fornecimento do informe de rendimentos & prestadora de servi¢os, bem como o
registro em DIRF dos valores retidos, conforme Legislacdo do Imposto de Renda.

- Para reconhecimento creditério em comento sera considerado somente o
crédito de retencdo de imposto de renda na fonte, recolhido sob o cddigo 3280,
devidamente lastreado e comprovado pelas DIRFs transmitidas pelas fontes
pagadoras.

Inconformada com a mencionada decisdo, a Contribuinte apresentou Manifestacao
de Inconformidade alegando, em sintese, 0 quanto segue:

- A requerente comprovou a origem do crédito, listando os tomadores de
servigos, bem como, demonstrou o montante que lhe foi retido;

- Se nao foram recolhidos os valores que lhe foram retidos, ou se foram
recolhidos com cédigo errado, ou se ndo foram informadas corretamente as retencoes
realizadas, por parte das empresas contratantes da cooperativa em suas DIRF, ndo
pode o Fisco investir contra quem sofreu a retencéo;

- Anexa as faturas relativas aos CNPJs que ndo entregaram a DIRF ou
informaram o codigo de arrecadacdo errado e respectivo relatério, bem como
documentos que demonstram terem sido recebidos e contabilizados os valores liquidos
das fontes pagadoras;
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- Pede que seja realizada diligéncia para verificacdo, na sede da contribuinte, da
contabilizacdo do valor liquido das faturas, ja descontado o IRRF, e na sede das
empresas pagadoras, para que seja comprovado que houve a retencdo do IRRF nos
pagamentos das faturas em face da prestagédo de servicos dos cooperados da Unimed,;

- Por fim, requer seja reformado o despacho decisério para que seja
reconhecido o crédito apurado e homologadas as declaragcbes de compensacdo
efetuadas, de forma integral, em face de ter sido comprovado o direito liquido e certo
gue embasa o pedido.

Sobreveio a decisdo de primeira instancia negando provimento a Manifestacao de
Inconformidade sob os argumentos de que: (i) as retencdes constantes nos sistemas da RFB em
cddigo diverso do 3280 ndo podem ser reconhecidas para fins de compensacdo por ndo se
enquadrarem no conceito de IRRF sobre receitas de cooperativas; e (ii) no caso das retencdes
ndo constantes dos sistemas da RFB, corroborou a tese do despacho decisorio de que apenas o
Comprovante de Rendimentos Pagos ou Creditados seria meio probatério adequado para
comprovar tais retencdes.

Por sua vez a ora Recorrente apresentou o presente Recurso Voluntério
requerendo, em sede de preliminar, a nulidade da decisdo de piso por suposta pretericdo do
direito de defesa ao nao ter baixado o feito em diligéncia antes da tomada da decisdo; e, quanto
ao mérito, requer que seja baixado o feito em diligéncia para que a fiscalizacdo verifique a
existéncia de fato das retencGes alegadas, sucessivamente, requer a integral homologacao das
compensagoes.

E o relatério.

Voto

Conselheiro Eduardo Morgado Rodrigues, Relator.

O Recurso é tempestivo e preenche os demais requisitos de validade, portanto,
dele conheco.

Primeiramente a Recorrente alega que teve seu direito de defesa preterido pela
DRJ de piso ndo ter se dignado a converter o feito em diligéncia antes do julgamento, situacdo
que, ao seu ver, se traduz em nulidade da deciséo prolatada.

A priori, a mera recusa da diligéncia ndo significa que as razGes apresentadas nao
foram devidamente analisadas pelo 6rgéo judicante, tampouco que a Interessada foi impedida de
exercer regularmente seu direito de defesa.

Ora, a conversdo do feito em diligéncia é uma faculdade do julgador quando
entender a necessidade de colhimento de novos elementos aos autos ou a realizagdo de
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verificacbes que entenda que possam ser mais habilmente realizadas pela equipe técnica da
unidade de origem.

Eventual auséncia de analise de determinada matéria ou documentacao
apresentada poderia implicar a nulidade aventada, mas ndo a mera recusa do uso da diligéncia,
que, em verdade, € apenas um expediente instrumental para a verdadeira analise do conteddo
processual.

No caso, a DRJ de piso entendeu pela desnecessidade de diligéncia para analise
do feito, o que n&o se traduz automaticamente em preteri¢do do direito de defesa.

Outrossim, a Recorrente foi permitida a livre manifestacdo e apresentacdo de
centenas de documentos, em diversos momentos, tanto nesta fase processual, quanto na fase
anterior. E tais documentos foram avaliados pelo julgador a quo, apenas foi entendido que néo
bastavam para provar o fim pretendido.

Desta forma, entendo que ndo houve prejuizo ao direito de defesa da Recorrente,
razdo pela qual REJEITO a preliminar suscitada.

Superada a questao preliminar, volto-me a analise do mérito do litigio.
A matéria sob apreco se divide em duas situacGes distintas:

Q) Retencdes de IRRF que constam dos sistemas da RFB, porém com
cddigo de recolhimento diverso do 3280 (servicos de cooperativas)

(i)  Reteng¢des ndo confirmadas nos sistemas da RFB.

A respeito da compensacdo de IRRF sobre pagamentos efetuados a cooperativa de
trabalho por servigos prestados por seus cooperados com 0 imposto que cabe a essa cooperativa
reter quando do pagamento a seus cooperados, cabe reproduzir os dispositivos normativos
pertinentes, em que se funda a pretensao analisada:

Lei n° 8.541, de 23 de dezembro de 1992

Art. 45, Estdo sujeitas a incidéncia do Imposto de Renda na fonte, a aliquota de
1,5%, as importancias pagas ou creditadas por pessoas juridicas a cooperativas de
trabalho, associagcfes de profissionais ou assemelhadas, relativas a servicos pessoais
que lhes forem prestados por associados destas ou colocados a disposicdo.(Redacao
dada pela Lei n° 8.981, de 1995)

§ 1° O imposto retido serd compensado pelas cooperativas de trabalho,
associacdes ou assemelhadas com o imposto retido por ocasido do pagamento dos
rendimentos aos associados.(Redacédo dada pela Lei n° 8.981, de 1995)

§ 2° O imposto retido na forma deste artigo podera ser objeto de pedido de
restituicBo, desde que a cooperativa, associacdo ou assemelhada comprove,
relativamente a cada ano-calendario, a impossibilidade de sua compensacdo, na forma
e condigOes definidas em ato normativo do Ministro da Fazenda.(Redagdo dada pela
Lei n°8.981, de 1995)
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Lei n° 7.450, de 23 de dezembro de 1985

Art 55 - O imposto de renda retido na fonte sobre quaisquer rendimentos
somente podera ser compensado na declaracdo de pessoa fisica ou juridica, se o
contribuinte possuir comprovante de retencdo emitido em seu nome pela fonte
pagadora dos rendimentos.

Instrucdo Normativa RFB n° 900, de 30 de dezembro de 2008

Art. 41. O crédito do IRRF incidente sobre pagamento efetuado a cooperativa
de trabalho, associacdo de profissionais ou assemelhada podera ser por ela utilizado,
durante o ano-calendario da retencdo, na compensacdo do IRRF incidente sobre os
pagamentos de rendimentos aos cooperados ou associados.

§ 1° O crédito mencionado no caput que, ao longo do ano-calendério da
retencdo, ndo tiver sido utilizado na compensacdo do IRRF incidente sobre os
pagamentos efetuados aos cooperados ou associados podera ser objeto de pedido de
restituicdo apds o encerramento do referido ano-calendario, bem como ser utilizado na
compensagdo de debitos relativos aos tributos administrados pela RFB.

§ 2° A compensagéo de que trata o caput e o § 1° serd efetuada pela cooperativa
de trabalho, associagdo de profissionais ou assemelhada na forma prevista no § 1° do
art. 34.

Quanto ao IRRF informado no PER/DCOMP analisado e ndo confirmado nos
sistemas da RFB, entendeu a decisdo de piso, em leitura restritiva dos dispostos acima, que o
unico meio probatério adequado para comprovar a retencdo do imposto incidente sobre
rendimentos pagos ou creditados seria 0 Comprovante de Rendimentos Pagos ou Creditados.

Ainda, conclui a referida decisdo que a Contribuinte tem o dever de exigir o
Comprovante de Rendimentos e de IRRF da fonte pagadora, cuja obrigacdo de fornecimento é
prevista nas normas de regéncia (art. 733 do RIR/99).

Tal entendimento j& foi superado pela pacifica jurisprudéncia sumulada deste
CARF, no sentido que se reconhece a possibilidade de se comprovar as retencdes na fonte por
outros meios de prova admitidos além da DIRF e do Comprovante de Rendimentos, conforme
segue:

Sumula CARF n° 143

A prova do imposto de renda retido na fonte deduzido pelo beneficiario na apuragédo do
imposto de renda devido ndo se faz exclusivamente por meio do comprovante de
retencdo emitido em seu nome pela fonte pagadora dos rendimentos.

Diante do enunciado acima ndo se faz necessario maior argumentagdo para
adotarmos o entendimento de que ndo poderia a autoridade fiscal, e julgadora, desconsiderar
sumariamente de sua anélise todos os documentos, tais como livro razéo, faturas e notas fiscais,
apresentados pela Recorrente apenas por ndo serem DIRF ou Comprovante de Rendimentos
Pagos ou Creditados.
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Ainda, para que ndo haja duvidas, acrescento que a responsabilidade pelo efetivo
recolhimento dos valores retidos é da contratante, e contra esta deve o fisco se voltar em caso de
retencdo sem o efetivo repasse aos cofres publicos, ndo sendo vidvel que tal 6nus recaia sobre a
prestadora do servico, que pouco ou nenhuma ingeréncia tem sobre tal ato. Note-se que o préprio
art. 55 da Lei n°® 7.450/85, em seu caput, fala apenas em “comprovante de retengdo”, ndo trata de
recolhimento.

Destarte, havendo a possibilidade de se confirmar junto a contabilidade da
Contribuinte, com auxilio de demais documentos tais como faturas, notas fiscais, etc., a efetiva
retencdo do Imposto de Renda consignado no presente pedido de restituicdo, tem-se como certo
0 seu direito creditorio.

Vencida esta questdo, passo a tratar das retencdes confirmadas no sistema da RFB
mas realizada sob outro codigo que ndo o 3280.

Entendeu o julgador a quo que estes casos deveriam ser desconsiderados por ndo
se amoldarem a modalidade de retencdo disposta no art. 45 da Lei n°® 8.541/92, qual seja, IRRF
sobre receitas de cooperativas.

Ora, conforme cedigo, a administracdo publica rege-se também pelo principio da
materialidade sobre a forma. Quer isto dizer que o que determina a real natureza do Imposto
recolhido aos cofres publicos € a situacdo fatica que deu origem a exagdo e ndo meramente o
nimero que foi inserido no campo “cdodigo da receita” na guia DARF utilizada para tanto.

Assim, havendo como se constatar a real natureza da operacao realizada, ndo ha
qualquer Obice para que, no presente caso, retencdes realizadas sob outros cddigos sejam
consideradas como IRRF sobre servico cooperado (Cddigo 3280) para fins da compensacéao
pleiteada.

Exemplificativamente, tal comprovacao pode se dar pela anélise de contratos com
clientes, discriminacdo em faturas e notas fiscais e até mesmo com a intimagdo dos clientes da
Recorrente para que esclarecam a quais servicos os pagamentos (e retencdes) realizados se
referiam, ainda que por amostragem, no caso deste Gltimo.

Quanto a este ponto, ressalta-se que é imprescindivel que esteja caracterizado a
ocorréncia de mero erro de fato na hora do preenchimento do codigo, isto é, que o servigo
prestado efetivamente se originou em ato cooperado.

Desta forma, entendo que o pedido de restituicdo em tela deva ser apreciado
permitindo-se maior abertura & Recorrente para buscar a comprovacao de seu direito por todos o0s
meios de provas possiveis, tanto dos valores que efetivamente Ihes foram retidos, quanto da real
natureza dos recolhimentos realizados sob codigo de receita equivocado.

Portanto, entendo que os autos devem ser remetidos para analise da presente
PER/DCOMP, sob as premissas aqui expostas, inclusive, permitindo que o Contribuinte
apresente novamente as provas que entenda cabiveis.

Pelo entendimento ora expressado, entendo prejudicado o requerimento de
diligéncia constante do Recurso Voluntario.
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Diante do cenario exposto, VOTO por REJEITAR a preliminar de nulidade,
NEGAR o pedido de diligéncia e DAR PARCIAL PROVIMENTO ao mérito do Recurso
Voluntario para afastar as limitacdes trazidas pela DRF e DRJ quanto a apreciacdo das provas e
determinar a baixa dos autos para que a DRF de origem proceda a andlise da liquidez certeza dos
créditos utilizados nas compensacdes em tela, verificando sua disponibilidade e suficiéncia, nos
termos expostos.

E como voto.

(documento assinado digitalmente)

Eduardo Morgado Rodrigues



